
 

 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

 
/amp 

PORTARIA GP Nº 851/2012                                       São Luís, setembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o constante no PA-168/2008, 

CONSIDERANDO a desistência expressa dos candidatos 
Monique Ayla Cavalcante de Araujo, Diego Bezerra Moreira e Ramiro Gonçalves 
do Lago Rocha, habilitados, respectivamente, em 151º, 152º e 153º lugares, para 
exercer o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa;  

 
 
R E S O L V E  
 
 
Nomear THIAGO BORGES LEAL, candidato habilitado no 

concurso público em 154º lugar, com estrita observância da ordem classificatória, 
na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416/06, 
para exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal deste 
Tribunal, na vaga criada pela Lei nº 10.770 de 21/11/2003, em decorrência da 
redistribuição do cargo anteriormente ocupado por André Augusto Arraes Coelho 
de Lucena. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário da Justiça 

do Estado e no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO 
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